
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)10 de Janeiro de 2024 - Ano 23 - Nº 2383 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º 031/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º- CONCEDER, promoção vertical por antiguidade aos profissionais do magistério muni-
cipal, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nos termos do Estatuto 
do Magistério Público municipal (Lei Complementar Municipal nº 009/2.007) e Lei Complementar 
Municipal nº009/2023.  
MATRICULA	 FUNCIONÁRIO			     NÍVEL	 CLASSE ATUAL    CLASSE QUE FARÁ JUS
1201	 AILSON FRANCISCO DA SILVA		  III	 F		  G
1202	 AILSON FRANCISCO DA SILVA		  III	 F		  G
62401	 CÉLIA DA SILVA				    III	 F		  G
6102	 CLEIDE SIMONE RIBEIRO			   III	 G		  H
6101	 CLEIDE SIMONE RIBEIRO			   III	 G		  H
6401	 CLEONICE ACÁCIO DE SOUZA FREITAS	 III	 G		  I
6601	 CLEUDELICE FERREIRA DE FREITAS PATUSSI	 III	 G		  I
6602	 CLEUDELICE FERREIRA DE FREITAS PATUSSI	 III	 G		  I
6701	 COSME DA SILVA MARQUES		  III	 F		  G
6901	 CRISTINA APARECIDA DA SILVA		  III	 F		  H
7101	 DAVID DA SILVA				    III	 G		  H
7501	 DIRCE ALICE MORENO			   III	 G		  I
37001	 ELAINE CRISTINA DA SILVA ARAÚJO PEREIRA	III	 F		  G
37002	 ELAINE CRISTINA DA SILVA ARAÚJO PEREIRA	III	 G		  H
8201	 ELIANA MARA ARAÚJO DA SILVA		  III	 F		  G
9701	 EUNEDIR GREGÓRIO DA SILVA		  III	 G		  H
12901	 JOÃO BATISTA PEREIRA			   III	 G		  I
12902	 JOÃO BATISTA PEREIRA			   III	 G		  I
14501	 JOSÉ MÁRIO PEREIRA			   III	 G		  I
16001	 LEONICE DO CARMO SILVA ANDRADE	 III	 G		  I
16102	 LIANE CIBELE DA SILVA			   III	 G		  I
16101	 LIANE CIBELE DA SILVA			   III	 F		  H
16601	 MARIA LÚCIA VICENTE MORENO		  III	 F		  G
20601	 MARINETE DA SILVA SANTOS 		  III	 F		  G
21101	 MAURILO PARREIRA GOMES 		  III	 G		  H
19001	 MRIA DE FÁTIMA MUNIN FERREIRA		  III	 G		  I
21501	 NEULMA MARIA DA SILVA FREITAS 		  III	 G		  I
21802	 NILCÉLIA SUZI CAMPOS ROCHA		  III	 G		  H
61801	 ROSAILDA FRANCISCA ALVES		  III	 F		  G
24401	 SIDNEI APARECIDO NUNES ALVES		  III	 G		  H
24501	 SIDNEI SOUZA DA SILVA			   III	 G		  H
25201	 TÂNIA MARA LOPES KUBOKI GARCIA	 III	 F		  G
25801	 VANDERLEI PARREIRA GOMES		  III	 G		  H
ARTIGO 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2.024.
ARTIGO 3º-Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 03 de Janeiro de 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 036/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atri-
buições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUE-
BRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de 
Comunicação e Eventos, Como Titular, ISABELLE MARIA NOBREGA DE OLIVEIRA, inscrita 
no CPF sob nº 077.943.001-85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 1ª 
Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 160/2.023 e Dispensa n° 037/2.023, 
formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de 
Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15 de Dezembro de 2.023.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 037/2024 DE 10 DE JANEIRO 2.024
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atri-
buições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores EUNEDIR GREGÓRIO DA SILVA, inscrita no CPF sob 
nº 920.362.791-04, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora Escolar, Como Titular, IVONE APA-
RECIDA RODRIGUES FAUSTINO, inscrita no CPF sob nº 614.590.971-49, ocupante do Cargo em 
Comissão de Diretora Escolar, Como 1ª Suplente, SIDNEI APARECIDO NUNES ALVES, inscrita 
no CPF sob nº 582.371.511-00, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor-Adjunto Escolar, Como 2ª 
Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 159/2.023 e Adesão n° 007/2.023, 
formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de 

Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 13 de Dezembro de 2.023.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 038/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atri-
buições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores WESLEY BRUNO SANTOS TEIXEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 070.600.971-12, ocupante do Cargo de em Comissão de Chefe de Setor, Como Titular, 
LUCIMAR FAUSTINA LEAL, inscrita no CPF sob nº 010.082.591-52, ocupante do Cargo de Asses-
sor Técnico II, Como 1ª Suplente, ROSANGELA APARECIDA DE FREITAS SANTOS, inscrita no 
CPF sob nº 609.223.111-53, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, Como 2ª Suplente; para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°146/2.023 e Pregão n° 078/2.023, formalizados pelo 
Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo 
– MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 20 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       
 
PORTARIA N.º 039/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atri-
buições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores KATIA CRISTINA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
893.900.751-49, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Ensino, Como Titular, MÁR-
CIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupante 
do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e Eventos, Como 1ª Suplente, JULIO CE-
SAR ALIPIO, inscrito no CPF sob nº 808.770.521-15, ocupante do Cargo de em Comissão de Chefe 
de Setor de Alimentação, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 
151/2.023 e Pregão n° 081/2.023, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo 
Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 
da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 29 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 040/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atri-
buições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º-	 DESIGNAR os servidores, ANA LAURA NASCIMENTO NOVAIS, inscrita no 
CPF sob nº 051.797.121-65, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como Titular, 
JÚNIOR CESAR DE OLIVEIRA BOTAN, inscrito no CPF sob nº 046.236.211-62, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do 
Processo n° 143/2.023 e Pregão n° 077/2.023, formalizados pelo Município a execução congênere for-
malizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa 
do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 16 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º-	 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 10 de Janeiro de 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: FUNERARIA BOM JESUS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 025/2023 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERARIOS PARA ATENDER FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA DO PARDO-MS.

02
020511

3.3.90.39.67
Empenho: 00013 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 9.699,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
SERVIÇOS FUNERÁRIOS

2024

Int.: TREVO ALIMENTOS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 026/2023, REFERENTE O FORNECIMENTO
DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA DO PARDO/MS.

02
020611

3.3.90.32.99
Empenho: 00001 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 48.286,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇ
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2024

Int.: MIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 01 NOTEBOOK
TELA 15,6 PROCESSADOR 17, MINIMA 11ª
GERAÇÃO, 12 MB) PARA ATENDER A SEC. DE

02
020204

4.4.90.52.35
Empenho: 00028 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.870,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: ELEKTRO REDES S.A.

Proveniente de: EMPENHO PRÉVIO REFERENTE SERVIÇOS
PRESTADOS SOBRE "CIP" - CONTRIBUIÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

02
020212

3.3.90.39.25
Empenho: 00029 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 12.000,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

2024

Int.: F C COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 02
MONITORES DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 27 E NO
MÁXIMO 38 POLEGADAS) PARA ATENDER A SEC.

02
020204

4.4.90.52.35
Empenho: 00030 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.800,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: BANCO DO BRASIL S/A

Proveniente de: EMPENHO PRÉVIO E PARCIAL RELATIVO A
TARIFAS BANCÁRIAS DO EXERCÍCIO DE 2024.

02
020204

3.3.90.39.81
Empenho: 00031 OR 09/01/2024

Valor: RR$ 30.000,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
SERVIÇOS BANCÁRIOS

2024

Int.: MULTKA COMERCIO LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS AUDIO , VIDEO E DE
INFORMÁTICA ( BATERIAS DE
LITIO/PLACA-MAE, CAIXAS DE SOM,

02
020204

3.3.90.30.17
Empenho: 00032 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.606,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: MULTKA COMERCIO LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS AUDIO , VIDEO E DE
INFORMÁTICA ( HD EXTERNO 1 TERA E
SUPORTES ARTICULARES DE MESA COM PISTÃO A

02
020204

4.4.90.52.35
Empenho: 00033 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.494,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 04 NOBREAKS
1300 VA, BIVOLT, SAIDA DE 115V) PARA
ATENDER A SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E

02
020210

4.4.90.52.35
Empenho: 00034 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.616,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: BANCO DO BRASIL S/A

Proveniente de: EMPENHO PRÉVIO E PARCIAL REFERENTE
DESPESAS COM TARIFAS BANCÁRIAS DO
EXERCÍCIO DE 2024 - RECURSOS FUNDERSUL.

02
020212

3.3.90.39.81
Empenho: 00035 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 100,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
SERVIÇOS BANCÁRIOS

2024

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS  
EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E DE
INFORMÁTICA ( 05 PEN DRIVE DE 32 GB)  
PARA ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

02
020210

3.3.90.30.35
Empenho: 00036 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 124,75

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL LABORATORIAL

2024

Int.: MULTKA COMERCIO LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 02 HD
EXTERNO 1 TERA) PARA ATENDER A SEC. DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

4.4.90.52.35
Empenho: 00037 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 508,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: F C COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 04
COMPUTADORES CORE 15, MININO DE 12ª
GERAÇÃO, 16 GB MEMORIA 2X-8GB) PARA

02
020210

4.4.90.52.35
Empenho: 00038 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 10.260,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: SOL BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 021/2023, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO PROVISÓRIO,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DESTINAÇÃO FINAL
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES
NÃO RECICLÁVEIS.

02
020212

3.3.90.39.78
Empenho: 00039 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 83.412,81

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

2024


